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Concede Reajuste Salarial .e dá outras providências

Prefeito Municipal de São Mateus, Estado do Espí
rito Santo, FAÇO SABER que a Gamara Municipal de

são Mateus, aprovou e eu sanciono.ia^sqguinie,^^^

LEI:

Art2 12 _ Fica o Chefe.Ndo Poder Executivo Miinici-

)al, autorizado a conceder ao Funcionalismo Público Municipal, Ativo ,

Inativo é Pensionista a majoração de venciiTiéntos--,. proventos e pensões,

nas seguintes percentagems;

A - ^1% ( Cinqüenta e um por cento ), aos que auferirem vencimentos ,

proventos e pensões, ate ír$ ó.ã^^+jOO ( Seis mil trezentos e quaren

ta e quatro cruzeiros );

B - hO% ( Quarenta por cento ), aos que auferirem vencimentos, proven

tos e pensões, acima de &$ 6,3^+5?00 ( Seis mil trezentos e quaren

ta e cinco cruzeiros ),

Parágrafo Ünico - Para efeito da aplicação desta '

Lei, serão desprezadas as frações lyenores de ír$ 0,50 ( Cinqüenta Centa

vos ) e arredondadas para mais as frações de (r$ 0,50 C Cinqüenta Centa

vos ).

Art2 22 - Ficam majorados, nos termos do Art2 12

desta Lei, aos salários do pessoal classificado, regido pela G.L.T, '

(Consolidação das Leis do Trabalho ).

^t2 32 _ Esta Lei entra em vigor, na data de sua

publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia primeiro de -Maio

de mil novecentos e oitenta.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Mateus, Esta

do do Espírito Santo, aos ̂ zenove dias do mês de Junho dó""-ano de mil
novecentos e oitenta,

Continua,
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airer Mine^ Loureiro
Prefeito írunicipal
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Registrado e publicado na-^'^eeretaria desta Prefeitu

ra na data surra.

José (€arlps^do^;^H©-^au3 0 de Barros

Secretário Municipal


